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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2017  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

PREÂMBULO  
 
1 - O Município de Mutum, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Benedito 
Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000, CNPJ n. 18.348.086/0001-03, torna pública a 
realização do Processo Licitatório n. 017/2017 - Pregão Presencial n. 012/2017, destinado a 
seleção e registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada, para executar a 
prestação de serviços contínuos e comuns de fornecimento de aparelhamento para eventos 
diversos de iluminação, som fixo, som móvel com fornecimento de mão-de-obra para transporte, 
montagem, desmontagem e operação, destinada a atender eventos promovidos por diversas 
secretarias. 
 
2 - Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 
 
3 - O pregão presencial será regido pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e pelo 
Decreto Municipal n. 4.648, de 29 de novembro de 2013, aplicando-se supletivamente as 
disposições da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e demais normas atinentes à 
matéria, bem como pelas condições estabelecidas no presente edital. 
 
4 - A abertura dos envelopes e a sessão de lances ocorrerão em sessão pública na sala de 
reuniões da Prefeitura, situada à Praça Benedito Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000, no 
dia 16/02/2017, às 09:00 horas . Se não houver expediente ou ocorrer fato superveniente que 
impeça a realização da sessão na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
 
5. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Mutum, servidora 
Rosângela Lamarca de Oliveira Barcelos, e integrarão a Equipe de Apoio os servidores Cariane 
Cardoso Correa Monteiro e Daiana Figueiredo da Luz, designados pela Portaria nº. 054, de 03 de 
janeiro de 2017. 
 
6 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: Anexo I – 
Termo de Referência; Anexo II – Modelo de Credenciamento; Anexo III – Modelo Declaração que 
não emprega menor; Anexo IV – Modelo Apresentação de Proposta; Anexo V – Declaração quanto 
a Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação e Cumprimento às Exigências do Edital; Anexo VI 
– Modelo de Declaração de Concordância com os Termos do Edital; Anexo VII - Declaração de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; Anexo VIII -  Minuta do Termo de Contrato; Anexo 
IX – Declaração de Existência de Pessoal e Equipamentos.  
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I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa, objetivando a seleção e 
registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada, para executar a prestação 
de serviços contínuos e comuns de fornecimento de som fixo e som móvel (veículo e trio elétrico), 
com fornecimento de mão-de-obra para transporte, montagem, desmontagem e operação, 
destinada a atender eventos promovidos por diversas secretarias. 
 

II - DISPOSIÇÕES GERAIS 
1 - Os valores financeiros indicados são estimativos, para fornecimento/prestação de serviço 
durante doze meses, sem periodicidade definida, de acordo com as necessidades da 
Administração. 
2 - Todos os produtos deverão atender às exigências de qualidade e higiene, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial e 
sanitária - ABNT, INMETRO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, etc., atentando-se para as prescrições 
contidas na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

III - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
1 - Cópia do edital estará à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, 
Gerência de Compras e Licitações, Praça Benedito Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000, 
no site oficial da Prefeitura (www.mutum.mg.gov.br).  
2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo nos site www.mutum.mg.gov.br, bem como as 
publicações na Imprensa Oficial do Município, quando for o caso, com vista a possíveis alterações 
e avisos. 
2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório 
deverá, ao se cadastrar para retirar o edital no site www.mutum.mg.gov.br, informar sua razão 
social e seu e-mail. 
3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados até 02 (dois) dias 
úteis antes da data marcada para abertura das propostas à Gerência de Compras e Licitações, na 
Praça Benedito Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000, Centro, ou através do fone/fax (33) 
3312-1503 ou, ainda, através do e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br. 
3.1 - As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por 
e-mail, fax, ou disponibilizadas no site www.mutum.mg.gov.br no campo próprio correspondente a 
este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 
4 - No campo próprio serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) 
Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 
frequência. 
5 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e 
por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser 
enviada à Gerência de Compras e Licitações, na Praça Benedito Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 
36.955-000, ou através do fax (33) 3312-1503, a qual deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente. 
5.1 - O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e 
que, por isso, sejam intempestivas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br  -  E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br   

Tel: (0xx33) 3312-1503  -  Telefax (0xx33) 3312-1601 

“UM GOVERNO DE TODOS, PARA FAZER MAIS”  

ADM 2017 - 2020 

 

5.2 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
5.3 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no site 
deste Município para conhecimento de todos os interessados. 
 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 
atendam às condições de habilitação estabelecidas neste edital. 
2 - Não serão admitidos interessados que se enquadrem nas situações a seguir: 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município; 
b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente; 
e) Possuam proprietário titular de mandato eletivo no Município; 
f) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
 

V - CREDENCIAMENTO 
1 - Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao(a) Pregoeiro(a), 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela 
representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 
2 - O credenciamento será feito através de instrumento público ou particular de procuração ou 
documento que comprove poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do licitante. 
3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 
dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada 
do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual 
sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
4 - O documento de credenciamento deverá ser apresentado na forma do modelo constante do 
Anexo II  deste instrumento.  
 

VI. ENTREGA DOS ENVELOPES 
1 - Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues ao(a) Pregoeiro(a) 
até o início do credenciamento, na Prefeitura de Mutum/MG, situada à Praça Benedito Valadares, 
178, Mutum, MG, CEP 36.955-000 com os seguintes dizeres: 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO – A/C PREGOEIRO(A) 
Edifício Sede da Prefeitura 

Praça Benedito Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000 
DATA E HORÁRIO: 16/02/2017 – 09:00 horas. 
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2 - Os envelopes indicarão na parte externa/frontal os seguintes dizeres (sugeridos):  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2017 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2017 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 

3 - A Prefeitura Municipal de Mutum, não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação”, remetidos via postal que não sejam entregues no 
local, data e horário definido neste edital. 
4 - O licitante deverá entregar juntamente com os envelopes de proposta de preços e habilitação, 
mas de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados, a declaração 
(Anexo V ) de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei 
n. º 10.520/2002. 
5 - A não apresentação da declaração prevista no item acima implicará na desclassificação 
imediata do licitante. 
 

VII - PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº 1 
1 - A proposta comercial contida no envelope nº 01  deste edital, observado o modelo apresentado 
no Anexo IV , deverá especificar o objeto licitado, de acordo com as exigências constantes deste 
edital e anexos de forma clara, obedecendo às normas específica, não se admitindo propostas 
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
1.1 - estar datilografada, manuscrita (letra legível) ou impressa por processo eletrônico, em papel 
timbrado ou com o carimbo do CNPJ da(s) licitante(s), redigida em língua portuguesa, em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, datada, assinada a última 
folha e rubricada as demais; 
1.2 - a razão social da(s) licitante(s), o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número 
do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver, bem como o número de sua conta corrente, o 
nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 
1.3 - número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 
1.4 - prazo de validade da proposta que deverá ser de 60 (sessenta) dias; 
1.5 - prazo de entrega conforme Ordem de Fornecimento/Serviço. 
1.6 - o nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato, ou seja, nome completo, 
endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informando ainda 
qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 
Procuração); 
1.7 - nos valores propostos, deverão incidir as obrigações, tributos e encargos que possam recair 
sobre o objeto licitado, não sendo aceita qualquer reivindicação posterior; 
1.8 - demais informações que possam contribuir com clareza para o devido julgamento, de acordo 
com as condições do edital. 
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2 - As licitantes somente poderão retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 
Pregoeiro(a), antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro(a).  
3 - O valor da proposta deverá ser cotado com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, em moeda 
corrente nacional, e alcançar, obrigatoriamente, todas as despesas que incidam sobre o 
fornecimento/prestação do serviço, tais como fretes, tributos, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, não sendo aceita qualquer reivindicação posterior para inclusão no percentual 
preposto; 
4 - O valor proposto será de exclusiva responsabilidade da(s) licitante(s), não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5 - Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 
entre algarismos e extenso, prevalecerá o extenso. 
6 - A apresentação da proposta pela licitante indica conhecimento e integral concordância com as 
cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 
 

VIII - SESSÃO DO PREGÃO 
1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não 
mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados. 
2 - Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), seguindo a legislação 
vigente e as fases apontadas neste edital. 
3 - Instalada a sessão pública do pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento 
dos representantes das empresas interessadas, serão recebidos os envelopes nº 01 - PROPOSTA 
DE PREÇOS e os envelopes nº 02 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
3.1 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos 
envelopes das propostas de preços, que serão rubricadas e analisadas pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio. Em seguida, será dada vista das propostas aos representes das licitantes, que 
poderão rubricá-las, devolvendo-se ao(a) Pregoeiro (a).  
3.2 - Após o encerramento do credenciamento, não será admitida a participação de novas 
empresas proponentes. 
3.3 - Serão classificados para a fase de lances, os proponentes que apresentarem as propostas de 
menor preço unitário definido no objeto deste edital e seus anexos, e, em seguida, as propostas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, ou as 03 (três) melhores ofertas, conforme 
disposto no art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002. 
4 - A fase de lance se dará da seguinte forma: 
4.1 - Aos proponentes classificados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a 
proclamação do vencedor; 
4.2 – O(a) pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br  -  E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br   

Tel: (0xx33) 3312-1503  -  Telefax (0xx33) 3312-1601 

“UM GOVERNO DE TODOS, PARA FAZER MAIS”  

ADM 2017 - 2020 

 

4.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) pregoeiro(a), implicará 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas, sendo vedada apresentação de nova proposta de 
lance por parte do licitante desistente; 
4.4 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
4.5 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto 
deste edital, exclusivamente pelo critério do menor preço por item. 
4.6 - Ocorrendo o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar Nº. 123/2006 será 
assegurada à preferência de contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte; 
4.7 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. (§ 2°, art. 44, Lei Complementar 123/2006). 
4.8 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
II - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 3 será realizado sorteio entre elas 
para se identificar a que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5 - Encerrada a fase de lances o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente 
a respeito. 
5.1 - Constatado o atendimento das exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo a adjudicação do objeto definido neste edital efetuada por lote. 
5.2 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 
5.3 - Nesta fase será assegurado aos licitantes o direito de manifestar-se em relação à interposição 
de recursos. 
5.4 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 
5.5 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta; 
5.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 
anexos. 
6 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, não havendo lances, o desempate se fará 
por sorteio; 
7 – O(a) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, 
considerando-se como tais as que não possam ser supridas, no ato, por simples manifestação de 
vontade do representante da proponente. 
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IX - DA HABILITAÇÃO 
1 - Para habilitar-se o licitante apresentará os seguintes documentos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (Lei 8.666/93, art. 28) 
1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Lei 8.666/93, art. 29) 
1.2 - Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente pela 
Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014; 
1.3 - Prova de regularidade junto ao FGTS: Certidão de Regularidade de Situação. 
1.4 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do licitante: Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente. 
1.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débito ou equivalente; 
1.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
1.7 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata. 
1.8 - Comprovação de que os sistemas estão habilitados/aprovados pelo CREA. 
1.9 - A empresa deverá apresentar RT de toda a parte elétrica de seu sistema. 
 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUAL IFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30, da Lei 8.666/93 
1.10 - Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços de assistência 
técnica e manutenção, preventiva e corretiva, em veículos, compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, indicando o endereço do contratado, de forma a 
permitir possível diligência para esclarecimentos. 
1.11 - Declaração de existência e disponibilidade de instalações, equipamentos e pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a execução do objeto da licitação, sob pena de responsabilização 
nos termos da lei, conforme modelo do Anexo IX.  
1.12 – Documentação do veículo (com quitação dos impostos e taxas). 
OBS:  O(s) veículo(s) deverão estar em nome da empresa licitante. 
 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENOR (Lei 8.666/93, art. 27, V) 
1.13 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 
relativamente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 
2. Em nenhuma hipótese será admitida entrega posterior de qualquer dos documentos exigidos, 
ressalvados o direito da Comissão em exigir esclarecimentos ou fazer as diligências que julgar 
necessárias sobre os documentos apresentados. 
3. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em envelope próprio, de 
todos os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de esclarecimentos 
posteriores solicitados pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de ser inabilitada. 
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4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
5. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta dos documentos extraídos pela 
internet, junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação.  
6. Os documentos exigidos neste instrumento poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena até a data fixada para sua apresentação.  
7. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao(à) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação.  
8. Os documentos acima mencionados, não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
9. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo 
edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação.  
9.1 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste edital, inabilitará o proponente, sendo aplicado o disposto contido no item 5.2 
deste capítulo.   
9.2. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 
ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

 
X - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

1 - Para fins de concessão de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas 
e empresas de pequeno porte, instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006, em especial quanto 
ao art. 3º, as empresas deverão apresentar: 
a) Declaração sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, estando aptas a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar conforme Anexo VII ; 
b) Balanço patrimonial do último exercício social (cópia autenticada ou à vista do original), exceto 
para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais, ou Declaração de 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, vigente (cópia autenticada ou à vista do original); 
2 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
2.2 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.3 - A não regularização da documentação, no prazo do subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

XI - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
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1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas ao (à) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura de Mutum. 
2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
5 - A decisão sobre o recurso será comunicada a todos os licitantes, via fax ou correio eletrônico e 
será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão. 
6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, 
sob pena de não serem conhecidos: 
a) ser dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 03 (três) dias 
úteis;  
b) ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93;  
c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão 
social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
d) ser protocolizado na Gerência de Compras e Licitação da Prefeitura de Mutum; 
8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, 
e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal; 
9 - A Prefeitura de Mutum não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos das citadas neste 
instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
 

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
1 - Inexistindo manifestação recursal o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
2 - Impetrado o recurso, após decisão, o(a) Pregoeiro(a) divulgará a decisão, competindo à 
autoridade adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório.  
 

XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no 
Orçamento de 2017:  
2 - Os preços cotados para a execução do objeto deste edital, deverão ser aqueles praticados no 
mercado nacional, expressos em moeda corrente do país. 
3 - A contratante se reserva no direito de, periodicamente, fazer pesquisa de mercado para verificar 
se o preço do material/serviço está compatível com o preço praticado no mercado. 
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4 - O faturamento será efetuado mensalmente a cada período de 30 (trinta) dias, juntando-se todas 
as autorizações de material/serviço daquele mês. As notas fiscais com as autorizações deverão ser 
apresentadas à Secretaria Municipal de Administração, cujo responsável conferirá, dará o aceite 
nas mesmas e enviará para o setor competente que providenciará o pagamento. 
5 - O pagamento de cada nota fiscal será realizado até o 10º dia útil contado do aceite da nota 
fiscal, ou seja, é preciso que a nota tenha sido aprovada (tenha o “visto”) pelo Secretário Municipal 
de Administração ou pessoa por ele delegada. 
6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da reapresentação, desde que regularizados.  
7 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.  
 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato dela 
decorrente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Mutum e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital convocatório e no contrato, e das demais cominações legais. 
 

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação ou 
inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
2 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido.  
3 - O(a) Pregoeiro(a), no estrito interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras 
durante a realização do certame e, em especial na Sessão do Pregão, e relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto 
no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93;  
3.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio.  
3.2 - O não cumprimento da diligência no prazo determinado poderá ensejar a inabilitação do 
licitante ou a desclassificação da proposta.  
4 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e 
da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
4.1 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  
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5 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
6 - É vedado ao licitante retirar a proposta ou parte dela, aberta a sessão do pregão. 
7 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto da licitação. 
8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Sr. Prefeito de 
Mutum revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação.  
9 - A Prefeitura de Mutum poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura.  
10 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura de Mutum reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
11 - As decisões referentes ao certame serão publicadas no órgão de imprensa oficial, conforme o 
caso, e no sítio www.mutum.mg.gov.br, e comunicadas através de ofícios, por fac-símile ou e-mail 
a todos os licitantes. 
12 - Caso o edital seja retirado pela Internet, solicitamos das empresas interessadas a gentileza de 
enviar através do fac-símile (33) 3312-1503 ou e-mail licitacao@mutum.mg.gov.br, aos cuidados da 
Gerência de Licitação, o comprovante de recibo conforme discriminado abaixo:  

RECIBO 
A Empresa ______ retirou o Edital de Licitação por Pregão nº 012/2017 e deseja ser informada de 
qualquer alteração pelo e-mail ________________ou pelo fax________. 
Cidade (___)___________________ , aos _______ /_______ / _______ 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura) 

13 - Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 
apresentação de documentos relativos a esta licitação.  

 
 

Prefeitura Municipal de Mutum, 26 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

Rosângela L. de O. Barcelos 
Pregoeiro(a) 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Licitatório n. 017/2017 – Pregão Presencia l nº. 012/2017 
 
OBJETIVO: 
 
O presente termo de referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam a 
contratação de empresa especializada, para executar a prestação de serviços contínuos e comuns 
de fornecimento som fixo e som móvel (veículo e trio elétrico), com fornecimento de mão-de-obra 
para transporte, montagem, desmontagem e operação, destinada a atender eventos promovidos 
por diversas secretarias, na modalidade de registro de preço. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
A contratação de empresa para este fim deve-se ao atendimento da demanda do executivo e das 
diversas Secretarias Municipais, durante toda vigência da ata. 
 
No decorrer do ano de 2017 a Prefeitura Municipal de Mutum possui o calendário de festividades, 
eventos e ações de cidadania a cumprir, alem dessas, temos as demandas e necessidades de 
atender as comunidades desta municipalidade, eventos, campanhas e outros. 
 
Desta forma justifica-se a contratação dos serviços prepostos, coerente com a necessária 
organização, sinergia e planejamento das ações a serem atendidas e desenvolvidas para e durante 
todo o ano de 2017. 
 
Pelo exposto justifica-se a contratação da empresa especializada em executar os serviços 
solicitados.  
 
A falta desses serviços comprometerá a realização do evento e o atendimento à população. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL COMPLEMENTAR: 
 
Além da observância ás Leis 10.520/02 Lei 8.666/93 e alterações e Lei Complementar nº 123/06, 
apresenta-se ainda necessária à observância da legislação. 
 
OBJETO: 
 
Contratação de empresa especializada, para executar a prestação de serviços contínuos e comuns 
de fornecimento som fixo e som móvel (veículo e trio elétrico), com fornecimento de mão-de-obra 
para transporte, montagem, desmontagem e operação, destinada a atender eventos promovidos 
por diversas secretarias. 
 
Com base na solicitação, segue abaixo tabela discriminando os itens e quantitativos estipulados de 
acordo com a necessidade. 
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ITEM  UNID. QTE DESCRIÇÃO VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 
01 DIÁRIA  30 Locação de trio elétrico grande porte (Carreta 3 eixos). Carreta de no mínimo 20 metros de 

comprimento e 4,5 metros de largura,  4,40 metros de altura com 3 eixos e cavalo mecânico 
trucado. Sistema de som PA para frente fundo e laterais com controle de volume independentes, 
acessos independentes á área de palco, 2 passarelas nas laterais superiores e 1 camarim. 
Especificação Técnica 
Periférico 
01-Mesa Yamaha LS 9; 03-Processador digital; 02-Equalizador; 01-Aparelho de CD Player;                                         
01-Bateria; 01-DM-5; 01-Power Play de 08 canais; 25-Potência 8.0,6.0,4.0,3.5; 96-Grave;                                                                        
88-Médio Grave; 88-Agudo; 40-Médio TI. 
Microfone 
04-Shure SM 58 Sem fio; 20-SM 58 com fio; 10-SM 57; 12-Garras LP; 15-Pedestais; 10-Direct 
Box; 03-Kit de microfone de bateria.              
Retorno 
01-Amplificador de Guitarra Fender ou similar; 01-Gallien – Krueger 400 ou similar para Contra 
Baixo; 04- Retorno de palco; 01- Sub de bateria; 14-Fones Porta Pro ou similar 
Iluminação 
01-Maquina de Fumaça; 12-Par Led; 01-Mesa de luz DMX; 01-Rack Star; 08-Mini Brut 
Energia     
01-Grupo gerador de 160 KVA; 40- Cabos Canon; 15- Cabos P10; 03- Multi cabos 12 vias; 10- 
Tomadas AC. 

6.000,00 180.000,00 

02 DIÁRIA  300 Trio elétrico pequeno porte (mini- trio)  para propaganda volante. Comprimento de no mínimo 
5 metros e máximo 7 metros, largura 1,5 metros. Montado em caminhonete diesel com direção 
hidráulica. 
Especificação Técnica 
01-Mesa 12 canais; 01-Crossover; 01-Equalizador; 01-Efeito para voz; 04- Pedestais; 02- 
Microfone sem fio; 03- Microfone com fio; 01-Notebook; 04- Graves; 08- Médio Grave; 04- 
Driver TI; 01-Grupo Gerador diesel 6 KVA. 

400,00 120.000,00 

03 DIÁRIA  50 Som móvel: (Veículo motor) equipado com áudio e vídeo 800,00 40.000,00 
   TOTAL   340.000,00 
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DA ESPECIFICAÇÃO BÁSICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUT ADOS: 
 
Os serviços serão executados de forma parcelada, nos horários e locais indicados pela 
Administração, a partir do recebimento da ordem de serviço. Os eventos ocorrerão em todo o 
território do Município de Mutum e deverão atender as exigências de segurança, conforto e 
qualidade dos eventos programados. 
 
Os equipamentos/estruturas deverão estar em perfeitas condições de uso e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Pedido de Compra/Edital/Empenho, observando-se, também os 
prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites. 
 
A Secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas na execução dos serviços ou até mesmo a substituição por outro de imediato, contados 
a partir do recebimento da comunicação. 
 
A manutenção deverá ser realizada de acordo com a necessidade durante a realização do evento, 
ficando toda a despesa necessária por conta da contratada. 
 
O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 
editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 
 
Em caso de prejuízos decorrentes na prestação dos serviços, a responsabilidade será da empresa 
contratada, a qual deverá manter funcionários no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto 
contratado presente em todos os serviços solicitados. 
 
A Contratada identificará os pontos de energia a serem utilizados no evento. Caso não sejam 
disponíveis, a empresa disponibilizará gerador de energia compatível ao funcionamento dos 
equipamentos necessários: 
 
A Contratada disponibilizará sistema para coleta de energia elétrica, formado por cabos (blindados), 
chaves de segurança, fusíveis e conectores, entre outros equipamentos necessários; 
 
O sistema deverá ter capacidade para alimentar o equipamento com TOTAL SEGURANÇA, sem 
risco de acidentes; 
  
As Secretarias emitirão Ordem de Serviço por escrito para cada atividade a ser exercida pela 
empresa vencedora. 
Caso o serviço não seja executado de acordo com as exigências, a Administração se reserva o 
direito de não autorizar o pagamento do serviço requisitado, sem prejuízos futuros; 
 
A empresa licitante deverá dispor de material, para atender até 04 (quatro) serviços simultâneos; 
 
Serão pagos apenas os materiais e equipamentos que foram descritos na ordem de serviço, de 
acordo com a necessidade do evento sendo previamente definidos pela Administração. 
 
É obrigatória a apresentação de material fotográfico de cada serviço executado. 
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A Administração comunicará com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas a data, os 
locais e todas as informações necessárias para a empresa providenciar a prestação dos serviços. 
 
E demais condições deverão ser verificadas na descrição de cada item. 
 
OBRIGAÇÕES  
 
DA CONTRATADA: 
Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades de 
cada secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa 
tarefa. 
 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 
cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho. 
 
Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação 
ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
empregados. 
 
Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município. 
 
Credenciar, junto às Secretarias Municipais, um representante para prestar esclarecimentos e 
atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. 
 
Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestados por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os 
termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexada a 
comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor. 
  
Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos da legislação vigente. 
 
Serão de responsabilidade da contratada o transporte, montagem, desmontagem, operação e 
manutenção dos equipamentos, bem como a segurança 24(vinte e quatro) horas dos equipamentos 
no local do evento. 
 
Todos os equipamentos deverão estar em excelente estado de conservação e uso, oferecendo 
segurança e qualidade aos usuários. 
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É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa que possa existir com 
referência a materiais a serem utilizados, bem como: transporte, encargos sociais, alimentação, 
hospedagem, e qualquer outra despesa adicional que possa existir em referência a execução deste 
contrato. 
 
A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não implicará em 
alteração dos demais prazos contratuais, nem eximirá o Contratante de aplicação das multas 
contratuais a que está sujeita a contratada. 
 
O órgão requerente não será obrigado a usar o quantitativo total estimado dos serviços, podendo 
assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos limites permitidos por lei. 
 
Os funcionários da contratada deverão se apresentar uniformizados de forma a serem identificados 
quando da montagem, realização dos eventos e desmontagem das estruturas/equipamentos. 
 
A contratada deverá disponibilizar a estrutura montada em até 72 (setenta e dois) horas antes do 
início dos eventos, para que a secretaria inspecione se todas as estruturas/equipamentos estão de 
acordo com o solicitado. 
 
A manutenção deverá ser realizada de acordo com a necessidade durante a realização dos 
eventos, ficando toda a despesa necessária por conta da contratada. 
 
A desmontagem deverá ser realizada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
término do evento. 
 
- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO PREGÃO 
 
- A Secretaria Municipal de Administração será responsável pelo gerenciamento, orientação e 
controle do presente sistema de registro de preços. 
 
- Participam, ainda, deste Registro de Preços as demais Secretarias Municipais. 
 
- Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente sistema de registro de preços, 
durante a sua vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador e mediante aceitação de 
fornecimento pelo licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
 
- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 
 
- O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia 
posterior à data de sua publicação no Diário Oficial. 
 
- DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 
  
- A estimativa de consumo mínimo será de uma unidade/locação/diária por item licitado e a máxima 
estipulada na proposta de preços. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br  -  E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br   

Tel: (0xx33) 3312-1503  -  Telefax (0xx33) 3312-1601 

“UM GOVERNO DE TODOS, PARA FAZER MAIS”  

ADM 2017 - 2020 

 

- A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
- As despesas inerentes a este registro de preços correrão à conta das respectivas dotações 
orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Publica Municipal que aderirem à 
contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão da ordem serviço. 
 
- DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
 
- A execução do contrato será acompanhada pelo servidor a ser designado pela Administração nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratado, 
observadas às disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 

 
 

Rosângela L. de O. Barcelos 
Pregoeiro(a) 
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ANEXO II 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
A (nome da empresa), CNPJ n.º ______, com sede na _______, neste ato representada pelo(s) 
(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade,estado civil, 
profissão e endereço)pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(es) o ___________________________ Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do 
Município de Mutum, Estado de Minas Gerais, praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º 012/2017, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para o 
pregão presencial 012/2017.  
 

Local e data.  
 

_____________________________ 
Nome/assinatura 

 
 
1) Anexar cópia da carteira de Identidade 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, X XXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
 
 
(Local e data) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Mutum 
A/C Pregoeiro  
 
Referência: Pregão 012/2017 
 
Prezado Senhor, 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste ato 
representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo 
ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 012/2017 e no inciso V do 
art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR  que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Atenciosamente, 
 
 

NOME 
Representante legal da empresa 
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ANEXO IV  
MODELO DE PROPOSTA 

(usar papel timbrado na empresa) 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM  
A/C Pregoeiro 
 
A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o Nº ________, neste ato representada por _________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 
cargo), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial 012/2017, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno 
conhecimento do seu conteúdo, se propõe a prestar os serviços objeto da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 
 
1. O Objeto da presente proposta é a seleção e registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada, para executar a 
prestação de serviços contínuos e comuns de fornecimento de som fixo e som móvel (veículo e trio elétrico), com fornecimento de mão-de-obra 
para transporte, montagem, desmontagem e operação, destinada a atender eventos promovidos por diversas secretarias. 

ITEM  UNID. QTE DESCRIÇÃO VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 
01 DIÁRIA  30 Locação de trio elétrico grande porte (Carreta 3 eixos). Carreta de no mínimo 20 metros de 

comprimento e 4,5 metros de largura,  4,40 metros de altura com 3 eixos e cavalo mecânico 
trucado. Sistema de som PA para frente fundo e laterais com controle de volume independentes, 
acessos independentes á área de palco, 2 passarelas nas laterais superiores e 1 camarim. 
Especificação Técnica 
Periférico 
01-Mesa Yamaha LS 9; 03-Processador digital; 02-Equalizador; 01-Aparelho de CD Player;                                         
01-Bateria; 01-DM-5; 01-Power Play de 08 canais; 25-Potência 8.0,6.0,4.0,3.5; 96-Grave;                                                                        
88-Médio Grave; 88-Agudo; 40-Médio TI. 
Microfone 
04-Shure SM 58 Sem fio; 20-SM 58 com fio; 10-SM 57; 12-Garras LP; 15-Pedestais; 10-Direct 
Box; 03-Kit de microfone de bateria.              
Retorno 
01-Amplificador de Guitarra Fender ou similar; 01-Gallien – Krueger 400 ou similar para Contra 
Baixo; 04- Retorno de palco; 01- Sub de bateria; 14-Fones Porta Pro ou similar 
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Iluminação 
01-Maquina de Fumaça; 12-Par Led; 01-Mesa de luz DMX; 01-Rack Star; 08-Mini Brut 
Energia     
01-Grupo gerador de 160 KVA; 40- Cabos Canon; 15- Cabos P10; 03- Multi cabos 12 vias; 10- 
Tomadas AC. 

02 DIÁRIA  300 Trio elétrico pequeno porte (mini- trio)  para propaganda volante. Comprimento de no mínimo 
5 metros e máximo 7 metros, largura 1,5 metros. Montado em caminhonete diesel com direção 
hidráulica. 
Especificação Técnica 
01-Mesa 12 canais; 01-Crossover; 01-Equalizador; 01-Efeito para voz; 04- Pedestais; 02- 
Microfone sem fio; 03- Microfone com fio; 01-Notebook; 04- Graves; 08- Médio Grave; 04- 
Driver TI; 01-Grupo Gerador diesel 6 KVA. 

  

03 DIÁRIA  50 Som móvel: (Veículo motor) equipado com áudio e vídeo   
   TOTAL    

2. Declaramos arcar com todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de nossa contratação necessária à execução do 
objeto contratual, bem assim os encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente 
contrato. 
3. No preço proposto estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do serviço aqui descritos, inclusive tributos, 
equipamentos, pessoal, taxas, transporte, alimentação etc. 
4. A empresa declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem os serviços licitados. 
5. A presente proposta é valida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de assinatura. 
6. A empresa declara estar apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para os serviços que integram esta proposta e que 
os valores propostos são exeqüíveis e suficientes para a prestação do serviço, incluídas todas as despesas com tributos, encargos sociais, mão 
de obra técnica, deslocamento, transporte, alimentação, hospedagem de todo o pessoal da contratada e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto da presente licitação, inclusive todas as despesas relacionadas no anexo I deste edital.  
7. Os dados da empresa são os seguintes: 
Nome da Empresa 
 

CNPJ Razão Social Insc. Estadual Registro 
   (  ) Cartório (  ) Junta Comercial 
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Data do Registro N. do Registro Objeto Social 
   
Endereço completo: 
 

Fone: Fax Cel E-mail 
    

Cadastro de Pessoa Física  
(   ) Representante legal da empresa acima        Data de início da representação: __/__/____ 
(   ) Cadastro de Pessoa Física Simples (para contratação direta com a Administração) 
Nome CPF 
PIS/PASEP/NIT CI N. Órgão Exp. Data 
   
Endereço completo: 

Fone:  Fax Cel E-mail  
    
As empresas participantes deverão preencher todos os dados do cadastro, tanto os solicitados nos campos "PESSOA JURÍDICA" assim como nos 
campos "PESSOA FÍSICA", sendo este ultimo preenchido com os dados do representante "legal" da empresa, que irá assinar o Contrato, dar 
quitações em pagamentos e etc... Nos casos em que haja a obrigação da participação de mais de um sócio nos atos acima descritos, a empresa 
deverá preencher quantas fichas forem necessárias com os dados dos sócios que assinarem pela empresa. 
De acordo com a legislação em vigor, eu, __________, CPF/MF nº _______, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas 
informações constantes desta ficha de cadastro. 
_______, ____ de ______________ de _______. 
 

_________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILIT AÇÃO E CUMPRIMENTO ÀS 

EXIGENCIAS DO EDITAL 
 
 

(Local e data) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Mutum 
A/C Pregoeiro  
 
Referência: Pregão Presencial 012/2017 
 
Prezado Senhor, 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº.__________________, 
neste ato representada por ________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 
cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 012/2017, vem 
perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na 
presente licitação, encontrando-se, pois, em condições de cumprir todas as exigências do 
instrumento convocatório e da legislação. 
 
Atenciosamente.  
 

Data e local 
_____________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 
 
(Local e data) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Mutum 
A/C Pregoeiro 
Referência: Pregão Presencial 012/2017 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 
neste ato representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado 
civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial Nº 
012/2017, vem perante Vossas Senhorias declarar que aceita todas as condições do Edital e que 
tem pleno conhecimento de todas as especificações técnicas necessárias à execução dos serviços.  
 
Atenciosamente, 
 
 

Nome 
Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

  
 
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
________________________________________,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº 
___________________,  inscrito  no CPF  sob  o  nº  __________________ DECLARA,  sob  as 
penas  da  Lei,  que  cumpre  os  requisitos  legais  para  qualificação  como 
________________________________ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está  
sujeita  a  quaisquer  dos  impedimentos  do  §  4º  deste  artigo,  estando  apta  a  usufruir  do  
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.   
 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e que pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, §1º da Lei Complementar nº. 123/06 para regularização, estando ciente 
que do contrário, decairá o direito à contratação e sujeitamos às sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
  
  

_________________________ , _________ de _______________ de 2017. 
 
  
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

  
  
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --------------/2017.  
INTERESSADOS: SECRETARIA EXECUTIVA E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
 
Aos ------------- dias do mês de -------------- do ano de mil e dezessete, o Município de Mutum(MG), 
devidamente representado e assistido, e a empresa -------------------------- por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de Preços 
referente aos itens abaixo discriminado, com seu respectivo valor. 
 
 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua publicação, ficando automaticamente prorrogado o prazo de 
validade da proposta apresentada no Pregão em epígrafe. 
 
 
Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o Município de 
MUTUM(MG), pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Praça Benedito Valadares, 178, 
Centro, Mutum(MG), devidamente inscrito   no C.N.P.J (MF) sob o nº 18.348.086/0001-03, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO BATISTA MARÇAL TEIXEIRA, portador do CPF 
(MF) nº 962.112.166-00, residente e domiciliado à Rua XV de novembro, ....., nesta cidade, neste 
instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, 
estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, 
representada legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do CPF (MF) n° ----
---, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de -----, referente ao Pregão Presencial de Nº 
012/2017, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no processo nº 017/2017, têm entre si, 
justos e contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 
8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto a seleção e registro de preços 
objetivando a contratação de empresa especializada, para executar a prestação de serviços 
contínuos e comuns de fornecimento som fixo e som móvel (veículo e trio elétrico), com 
fornecimento de mão-de-obra para transporte, montagem, desmontagem e operação, destinada a 
atender eventos promovidos por diversas secretarias, conforme disposto na Licitação Pregão 
Presencial Nº 012/2017 cujo edital consta no Processo Administrativo nº 017/2017, conforme 
proposta anexa. 
 PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
O fornecimento obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à 
qual encontra-se vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº -
012/2017, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à 
CONTRATANTE, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste contrato, no que não o contrarie. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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A CONTRATANTE obriga-se a: 
- assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
- fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução dos 
serviços; 
- promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
contratada; 
- efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas 
Fiscais pelas Secretarias Municipais, de acordo com as condições de preço e pagamento 
estabelecidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- A CONTRATADA obriga-se a execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto no 
edital do Pregão Nº 012/2017, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e 
complementar deste contrato. 
- A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 
- Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades 
das Secretarias Municipais, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado 
para essa tarefa. 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
- Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 
cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho; 
- Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de 
ação ou omissão, 
 negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 
corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
empregados; 
- Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 
- Credenciar, junto as Secretarias Municipais, um representante para prestar esclarecimentos e 
atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato; 
- Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues, devidamente 
atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com 
os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a 
comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor; 
- Serão de responsabilidade da contratada o transporte, montagem, desmontagem, operação e 
manutenção dos equipamentos, bem como a segurança 24(vinte e quatro) horas dos equipamentos 
no local do evento. 
- Todos os equipamentos deverão estar em excelente estado de conservação e uso, oferecendo 
segurança e qualidade aos usuários. 
- É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa que possa existir com 
referência a materiais a serem utilizados, bem como: transporte, encargos sociais, alimentação, 
qualquer outra despesa adicional que possa existir em referência a execução deste contrato. 
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- A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não implicará em 
alteração dos demais prazos contratuais, nem eximirá o Contratante de aplicação das multas 
contratuais a que está sujeita a contratada. 
- O órgão requerente não será obrigado a usar o quantitativo total estimado dos serviços, podendo 
assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos limites permitidos por lei. 
- Os funcionários da contratada deverão se apresentar uniformizados de forma a serem 
identificados quando da montagem, realização dos eventos e desmontagem das 
estruturas/equipamentos. 
- A contratada deverá disponibilizar a estrutura montada em até 72 (setenta e dois) horas antes do 
início dos eventos, para que secretaria inspecione se todas as estruturas/equipamentos estão de 
acordo com o solicitado. 
 - A manutenção deverá ser realizada de acordo com a necessidade durante a realização dos 
eventos, ficando toda a despesa necessária por conta da contratada. 
- A desmontagem deverá ser realizada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
término do evento. 
 
- É de responsabilidade da contratada manter todos os serviços em conformidade com a legislação 
vigente relacionados ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia/CREA e 
demais fiscalizadores. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  DO CONTRATO: 
A execução do contrato será acompanhada pelo servidor a ser designado pela Administração nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratado, 
observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 
O preço global do fornecimento serviços é de R$ ................ (...................  ),conforme proposta 
comercial de preços unitários da contratada, constante da Planilha de Formação de Preços do 
termo de referência Edital, apresentada pela contratada, anexada ao presente contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
- A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente 
fornecidos, de acordo com a importância constante da respectiva nota fiscal/fatura. 
- O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no 
banco e respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor 
as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade 
fiscal conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 
- A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número 
do Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
- O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto 
sobre serviços de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços 
contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
- Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
PARÁGRAFO QUARTO 
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- Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de 
banco ou outra instituição do gênero. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
- Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o 
quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo 
mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva 
aquisição e/ou contratação dos serviços. 
- As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Mutum, para os exercícios alcançados pelo 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo da Secretaria requisitante, cujo 
programa de trabalho e elemento de despesa específicos constarão na respectiva Nota de 
Empenho. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
- Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, 
à conta das dotações especificadas nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 
- O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na 
Imprensa Oficial do Estado. 
- O prazo de vigência das contratações decorrentes desse Registro de Preços apresentará como 
termo inicial o recebimento da ordem de fornecimento, e como termo final o recebimento definitivo 
dos materiais pela Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados, e sem 
prejuízo para o prazo mínimo de validade dos produtos adquiridos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
- Os serviços serão executados de forma parcelada, nos horários e locais indicados pela 
Administração, a partir do recebimento da ordem de serviço. Os eventos ocorrerão em todo o 
território do Município de Mutum e deverão atender as exigências de segurança, conforto e 
qualidade dos eventos programados. 
 - Os equipamentos/estruturas deverão estar em perfeitas condições de uso e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega 
estabelecidos para que se declarem os aceites. 
- A Secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas na execução dos serviços ou até mesmo a substituição por outro de imediato, contados 
a partir do recebimento da comunicação. 
- A manutenção deverá ser realizada de acordo com a necessidade durante a realização do evento, 
ficando toda a despesa necessária por conta da contratada. 
- O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 
editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 
- Em caso de prejuízos decorrentes na prestação dos serviços, a responsabilidade será da 
empresa contratada, a qual deverá manter funcionários no quantitativo necessário ao cumprimento 
do objeto contratado presente em todos os serviços solicitados. 
- A Contratada identificará os pontos de energia a serem utilizados no evento. Caso não sejam 
disponíveis, a empresa disponibilizará gerador de energia compatível ao funcionamento dos 
equipamentos necessários: 
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- A Contratada disponibilizará sistema para coleta de energia elétrica, formado por cabos 
(blindados), chaves de segurança, fusíveis e conectores, entre outros equipamentos necessários; 
- O sistema deverá ter capacidade para alimentar o equipamento com TOTAL SEGURANÇA, sem 
risco de acidentes; 
- As Secretarias emitirão Ordem de Serviço por escrito para cada atividade a ser exercida pela 
empresa vencedora. 
- Caso o serviço não seja executado de acordo com as exigências, a Administração se reserva o 
direito de não autorizar o pagamento do serviço requisitado, sem prejuízos futuros; 
- A empresa licitante deverá dispor de material, para atender até 04 (quatro) serviços simultâneos; 
- Serão pagos apenas os materiais e equipamentos que foram descritos na ordem de serviço, de 
acordo com a necessidade do evento sendo previamente definidos pela Administração. 
- É obrigatória a apresentação de material fotográfico de cada serviço executado. 
- A Administração comunicará com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas a data, os 
locais e todas as informações necessárias para a empresa providenciar a prestação dos serviços. 
- E demais condições deverão ser verificadas na descrição de cada item. 
 
CLÁUSULA NONA - ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 
- A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, é conforme consta nos itens deste ANEXO. 
- A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada em 30% (trinta por cento), do que consta nos itens 
deste ANEXO. 
- O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 
fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada de 
fornecimento estabelecida neste edital. 
- A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e  entidades que não tenham participado 
do certame não poderá exceder, na totalidade, ao qu íntuplo registrado para cada item, 
independente do número de órgãos não participantes que realizem a adesão e ainda 
dependerá, da autorização do órgão gerenciador, de aceitação de fornecimento pelo 
particular, observados, ainda, os seguintes critéri os: 
- Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do certame não 
serão computados nos quantitativos fixados originariamente nos itens; 
- Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação de suas 
respectivas quantidades em montante superior ao máximo estabelecido no item; 
- A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 
aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
- A estimativa de consumo mínimo será de uma unidade/locação/diária por item licitado e a máxima 
estipulada na proposta de preços. 
- A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO PREGÃ O 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br   
Tel: (0xx33) 3312-1503  -  Telefax (0xx33) 3312-1601 

“UM GOVERNO DE TODOS, PARA FAZER MAIS”  

ADM. 2017 - 2020 

 

- A Secretaria Municipal de Administração será responsável pelo gerenciamento, orientação e 
controle do presente sistema de registro de preços. 
- Participam, ainda, deste Registro de Preços as demais Secretarias Municipais.  
 - Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente sistema de registro de 
preços, durante a sua vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador indicado no item 10 e 
mediante aceitação de fornecimento pelo licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PR ATICADO NO MERCADO E 
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 
- Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde 
que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de 
ordem de fornecimento; 
- Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 
- Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
- Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, 
como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
- A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente, em majoração de seus encargos. 
- Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no 
item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
- Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que 
não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um 
ano. 
Não será concedida a revisão quando: 
- Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
- O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 
- Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à 
parte interessada; 
- A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
- Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise 
pela Procuradoria do Município, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGIST RO DE PREÇOS 
O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
- Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 
- Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
- Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 
mercado; 
- Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
- Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, 
por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e 
da Ata de Registro de Preços. 
- O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e 
o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 
- O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 
- Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 
de correspondência, com aviso de recebimento. 
- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, 
a contar do terceiro dia subseqüente ao da publicação. 
- A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEB ER A ORDEM DE 
FORNECIMENTO 
- A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de formalização da aquisição com 
os fornecedores, devendo o seu resumo ser publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com 
os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se 
não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a 
ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem 
em fornecer os materiais ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a 
ordem de classificação. 
 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS: 
- A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 
manifestação formal da Procuradoria do Município. 
 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO 
- Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 
58, I, e 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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- Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades 
estabelecidas nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou 
fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal. 
Advertência - nos casos de: 
- Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
- Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada. 
Multa - nos seguintes casos e percentuais: 
- Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
- Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento 
da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
- Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
- Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
- Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
- As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se 
for o caso. 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração: 
 - Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e 
um) dias: até 03 (três) meses; 
- Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
- Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 
05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
- Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
- A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão 
aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 
- Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da intimação. 
- O recurso será dirigido à autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 05 (cinco) 
dias úteis. 
- Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 
apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da 
intimação do ato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
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- As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante 
depósito em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO 
- Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso 
ocorram os motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICIDADE 
- O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 - As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Mutum, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da 
Constituição Federal. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Mutum(MG), .......... de ................... de 2017. 
 
 
_______________________                                                         ___________________________ 
João Batista Marçal Teixeira                                                         ....................................    
 Prefeito Municipal                                                          Contratada 
 
 
_________________________ 
 Assessor Jurídico 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1 - ----------------------------------------- CPF ----------------------------------------- 
 
 
2 - ----------------------------------------- CPF ----------------------------------------- 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2017 PREGÃO PRESENCIAL  N.º 012/2017  
 
 
A Empresa____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA, sob pena 
de responsabilidade, possuir pessoal técnico adequado e os equipamentos necessários com 
capacidade para desenvolver os serviços demandados pela Administração. 
 
 
______________________, ____ de _______________ de 2017. 
 
 
 
 
Assinatura (representante legal): ________________________________  
 
- Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente 
 
 
 


